
PRE.FEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.259. DE 12 DE AGOSTO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO AMNTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S.Ã,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020,4RT.4", $ 3".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DD ABERTURA DE CRÉPITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM ,AQUSIÇ¡O DE

MEDICAMENTo, NEcESS.Á,Rlo pen¡ ATENDIMBNTo À REDE DE setJpn NA PANDEMIA Do

covlD- I 9, No pBpJopo DE Acosro A SETEMBRo DE 2021.

REF. soLrcITAçÄo t.oss - \TNIDADE De cBsrÃo DE PRoMoÇ.Ã,o pe seuop

PEDIDO

DEÇRETA:

REQUISIÇÃO 768304 REMANEJAMENTO

ART. l' - FIçA ABERTo No oRçAMENTQ Do MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR No vALoR DE R$ 1'456'00 (uM MIL QUATRocENToS E cINQÜENTA E sEIS REAI$)

NA(s) DorAÇÂ,o(öBs):

t4.01.10.122.0191.2010 acöBs DE coMBATp À p¡NoBtr¡IA E suAS coNSEouÊNcIAS - covlD 19

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
5089 FNS/I\{S/EMERG. NV S¡UOE/Ì\'TEDICAM. SAUDE MENTAL/COVID

R$ 1.4s6,00

TOTAL....RS 1,456,00

ART, 2" - A ç9BERTURA Do cnÉono DE eun TRATA o ART. t" mR-sE-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,..

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBT,ICEçÄO.
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Do MuNlcÍpro nn ¡uNnr¡,Í

0.259/202

LUIZ

MI.]NICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GEST¿,O OE CASA CIVIL DA PREFEITURA

MuNrcrpro DE JUNDTAT, Ao(s) DozE DrA(s) ¡o vÊs DEAcosro DoANo DE DOIS MILEVINTE E uM'

ta

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

CESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVI

DO
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